PROJETO DE LEI N.º 23/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
Denomina ruas do Loteamento Toscana II do Município e dá outras providências.
Art. 1.º Ficam denominadas as ruas A, B e C, do Loteamento Toscana II, conforme abaixo e no mapa em anexo:

I – Rua A: Rua Sérgio Henrique Zanettini;
II – Rua B: Rua Raymundo Zanettini;
III – Rua C: Rua Wenceslina Lenzi Zanettini.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, Projeto de Lei que ruas do Loteamento Toscana II do Município, para a denominação das ruas A, B e C do Loteamento Toscana II, nos termos das disposições dos artigos 2º e 3º da Lei Municipal 10.962/2022. 
                        Em anexo breve currículo dos homenageados com a denominação, conforme artigo 4º da Lei 10.962, em forma física. 
Deste modo, uma vez prestados os esclarecimentos pertinentes, solicitamos apreciação e aprovação do presente projeto de lei, em caráter de urgência, e na oportunidade nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 08 de fevereiro de 2024. 

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal

